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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 428/2009
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 532/2008, de 27 de Junho, foi reno-
vada até 30 de Junho de 2014 a zona de caça municipal 
do Monte do Pombal e outros (processo n.º 2925 -AFN), 
situada no município de Castelo Branco, e cuja entidade 
gestora é o Centro de Cultura e Desporto do Pessoal da 
Câmara Municipal de Castelo Branco.

Pela mesma portaria foram anexados à referida zona de 
caça vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado com a 
área total de 868 ha.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir a 
sua extinção.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º 

e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único

É extinta a zona de caça municipal do Monte do Pombal 
e outros (processo n.º 2925 -AFN).

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Abril de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 20 de Abril de 2009. 

 Portaria n.º 429/2009
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 1387/2002, de 24 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal de Vagos (processo n.º 3122-
-AFN), situada no município de Vagos, válida até 24 de 
Outubro de 2008, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caçadores de Vagos.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 

de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Calvão, 
Covão do Lobo, Fonte de Angeão, Gafanha da Boa Hora, 
Ouça, Ponte de Vagos, Santa Catarina, Santo António de 
Vagos, Santo André de Vagos, Sosa e Vagos, município de 
Vagos, com a área de 8897 ha.

2.º É criada uma área em que não é permitido o exercício 
da caça, devidamente assinalada na planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
25 de Outubro de 2008.

Em 20 de Abril de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das 
Florestas. 

  

 Portaria n.º 430/2009
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 962/2003, de 11 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Almendra (processo n.º 3266-
-AFN), situada no município de Vila Nova de Foz Côa, 
válida até 11 de Setembro de 2009, e transferida a sua 
gestão para o Clube de Caça e Pesca de Almendra.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
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e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Al-
mendra, município de Vila Nova de Foz Côa, com a 
área de 1788 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
12 de Setembro de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 15 de Abril de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 20 de Abril de 2009. 

  

 Portaria n.º 431/2009
de 24 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caça e Pesca da Vinhota, com o número de identificação 
fiscal 508086132 e sede em Vale de Rocins, 7800 Beja, 
a zona de caça associativa da Vinhota (processo n.º 5182-
-AFN), englobando vários prédios rústicos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos na freguesia de Salvada, município 
de Beja, com a área de 87 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemniza-
ção, sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até um máximo de 10 % da área total da 
zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 15 de Abril de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 20 de Abril de 2009. 

  

 Portaria n.º 432/2009

de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 675/2007, de 5 de Junho, foi criada 
a zona de caça municipal de Palmela (processo n.º 4207-
-AFN), situada nos municípios de Palmela e Setúbal, e 
transferida a sua gestão para o Clube de Caçadores e Pes-
cadores da Volta da Pedra.
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Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir a 
sua extinção.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º 

e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

Artigo único

É extinta a zona de caça municipal de Palmela (processo 
n.º 4207 -AFN).

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 13 de Abril de 2009. — Pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 de Abril 
de 2009. 

 Portaria n.º 433/2009

de 24 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vinhais:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Moimenta (processo n.º 5138 -AFN), pelo período 
de seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caça e Pesca de Moimenta, com o número de identifi-
cação fiscal 503770220 e sede em 5320 -070 Moimenta, 
Vinhais.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Moimenta, município de Vinhais, com uma área de 
1191 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 14 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 14 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 12 % aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º É criada uma área onde não será permitida a acti-
vidade cinegética, devidamente assinalada na cartografia 
anexa.

5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 16 de Março de 2009. — Pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 de Abril 
de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 434/2009

de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 133/2008, de 14 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de Vila 
Boim a zona de caça associativa de Vila Boim (processo 
n.º 4812 -AFN), situada nos municípios de Vila Viçosa e 
Elvas, com a área de 1236 ha.

Verificou -se entretanto que a localização dos prédios 
rústicos que integram a concessão não corresponde à de-
limitação constante da planta anexa à portaria acima refe-
rida, pelo que se torna necessário proceder à sua correcta 
localização.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
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 Portaria n.º 435/2009
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 1028/2003, de 18 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Salvador (processo 
n.º 3419 -AFN), situada no município de Penamacor, válida 
até 18 de Setembro de 2009, e transferida a sua gestão para 
a Junta de Freguesia de Salvador.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a actual redacção;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 

a transferência de gestão são renovadas por um período 
de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
nas freguesias de Salvador e Penamacor, município de 
Penamacor, com uma área de 1313 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 19 
de Setembro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Abril de 2009. 

 Portaria n.º 436/2009
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 649/2003, de 29 de Julho, foi renovada 
a zona de caça associativa da Herdade da Sapatôa (pro-
cesso n.º 711 -AFN), situada nos municípios de Redondo 
e Alandroal, concessionada ao Clube de Caça e Pesca da 
Herdade da Sapatôa.

Pelas Portarias n.os 716/2005 e 1220/2007, respectiva-
mente de 25 de Agosto e de 20 de Setembro, foram anexa-
dos à referida zona de caça vários prédios rústicos, tendo 
a mesma ficado com a área total de 1126 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outro prédio rústico, sito no município 
de Redondo.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o conselho 
cinegético municipal de Redondo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico 
denominado Herdade Monte da Igreja, sito na freguesia de 
Montoito, município de Redondo, com a área de 156 ha, fi-
cando a mesma com a área total de 1282 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Abril de 2009. 

  

 Portaria n.º 437/2009
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 443/2004, de 30 de Abril, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2009 a zona de caça turística das 

manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
A planta anexa à Portaria n.º 133/2008, de 14 de Feve-

reiro, é substituída pela planta apensa à presente portaria.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Abril de 2009. 
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Herdades da Amieira, Vale de Estacas e Paúl do Trejoito 
(processo n.º 614-AFN), situada no município de Bena-
vente, concessionada à Sociedade Agrícola do Paul do 
Trejoito, L.da

Pela Portaria n.º 1011/2006, de 19 de Setembro, foram 
anexados à citada zona de caça vários prédios rústicos, 
tendo a mesma ficado com a área total de 756 ha.

Veio agora aquela entidade requerer a renovação desta 
zona de caça e simultaneamente a anexação de outros 
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º do Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal, manda o Go-
verno, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período e com 
efeitos a partir do dia 2 de Junho de 2009, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos na freguesia e município de Benavente, com a área 
de 555 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na mesma freguesia e município, com a área 
de 164 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
719 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.   

4.º A anexação referida no n.º 2.º entra em vigor a 16 de 
Julho de 2009 e só produz efeitos, relativamente a terceiros, 
com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Abril de 2009. 
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